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DECRETO MUNICIPAL Nº 282/2022
21 de junho de 2022

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE NOVA
LONDRINA, EM FAVOR DO ÓRGÃO SECRETARIA ESTRATÉGICA DE
FAZENDA, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 11.038,48, PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei
Municipal 3.373/2021, de 20 de dezembro de 2021.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-programa do
Município de Nova Londrina, para o exercício de 2022, no valor de R$ 11.038,48 (onze mil, trinta e
oito reais e quarenta e oito centavos), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 04000 - Secretaria Estratégica de Fazenda
UNIDADE: 04001 – Secretaria Estratégica de Fazenda
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

28.846.0006.0008 RESTITUIÇÕES E INDENIZAÇÕES DE TERCEIROS E APORTE DO RPPS
FONTE: 112 Convenio MEC/FNDE/PNAC-CRECHE – Exercícios Anteriores
339093: Indenizações e Restituições.....................................................R$ 11.038,48

===========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR......................................................R$ 11.038,48

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º
deste Decreto, será utilizado o Superávit Financeiro do exercício de 2021 no valor de R$ 11.038,48
(onze mil, trinta e oito reais e quarenta e oito centavos), proveniente da seguinte forma:

FONTE: 112 Convenio MEC/FNDE/PNAC-CRECHE – Exercícios Anteriores...R$ 11.038,48

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos
artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 3.338/2021,
com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída
pela Lei Municipal nº 3.350/2021.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 21 DE
JUNHO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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EDITAL MUNICIPAL Nº 085/2022
O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade temporária de excepcional
interesse público, considerando o Edital de Abertura 001/2022 e o Edital de Divulgação do
Resultado Final Edital nº 018/2022 , sobre o Processo Seletivo Simplificado-PSS, instituído
pelo Decreto Municipal nº 003/2022,

R E S O L V E

I – Convocar as pessoas abaixo relacionada, para comparecer junto à
Divisão de Pessoal até o dia 23 de junho de 2022, até às 12:00 horas, munidos dos seguintes
documentos originais e fotocópias:

1. 01 (Uma) foto 3x4 recente;
2. Carteira de Identidade (RG);
3. Cadastro de Pessoa Física (CPF);
4. Carteira de Habilitação (CNH)
5. Titulo de Eleitor e comprovante da Ultima Votação ou declaração do fórum

eleitoral de quitação com a justiça eleitoral;
6. Carteira de trabalho numero, data de cadastro e numero do PIS;
7. Certificado de Reservista (após os 45 anos o brasileiro está desobrigado de

apresentar documento militar, de acordo com a Lei do Serviço Militar nº 4.375, de
17/08/1964;

8. Certidão de Casamento e CPF do Conjugue;
9. Certidão de Nascimento (Solteiros);
10. RG e CPF dos dependentes até 18 anos e Declaração de quitação de vacina

para menores de 04 anos;
11. Certificado de Escolaridade e Carteira da Ordem em acordo com o cargo ora

assumido;
12. Comprovante de residência atual;
13. Relatório de consulta de qualificação Cadastral emitida pelo no e-social

(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial); no RH
14. Certidão de antecedentes Criminais (Agencia do Trabalhador) OU

http://www.pf.gov.br; no RH
15. Certidão de Efeitos de Distribuição Criminal (Fórum);
16. Declaração de Bens (IRRF) ou declaração; no RH
17. Declaração de acumulo de cargo ou não acumulo (C.F. Art. 37. XVI, XVII, §

10); no RH
18. Exames Admissional: Médico no RH

CARGO: SERVIÇOS GERAIS

Classificação Nome
47 MARINALVA RODRIGUES DA SILVA
48 GUIOMAR RODRIGUES DE SOUZA
49 EDISON HEIGO ENDO
50 CLEUSA LOPES RAVÂ MATARUCO

II – O não comparecimento até dia, local e hora acima, implicará em renúncia tácita do
direito de assumir o cargo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
21 DE JUNHO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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EDITAL MUNICIPAL Nº 086/2022
O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade temporária de excepcional
interesse público, considerando o Edital de Abertura 001/2022 e o Edital de Divulgação do
Resultado Final Edital nº 018/2022 , sobre o Processo Seletivo Simplificado-PSS, instituído
pelo Decreto Municipal nº 003/2022,

considerando as desistências ocorridas:

R E S O L V E

I – Convocar as pessoas abaixo relacionada, para comparecer junto à
Divisão de Pessoal até o dia 23 de junho de 2022, até às 12:00 horas, munidos dos seguintes
documentos originais e fotocópias:

1. 01 (Uma) foto 3x4 recente;
2. Carteira de Identidade (RG);
3. Cadastro de Pessoa Física (CPF);
4. Carteira de Habilitação (CNH)
5. Titulo de Eleitor e comprovante da Ultima Votação ou declaração do fórum

eleitoral de quitação com a justiça eleitoral;
6. Carteira de trabalho numero, data de cadastro e numero do PIS;
7. Certificado de Reservista (após os 45 anos o brasileiro está desobrigado de

apresentar documento militar, de acordo com a Lei do Serviço Militar nº 4.375, de
17/08/1964;

8. Certidão de Casamento e CPF do Conjugue;
9. Certidão de Nascimento (Solteiros);
10. RG e CPF dos dependentes até 18 anos e Declaração de quitação de vacina

para menores de 04 anos;
11. Certificado de Escolaridade e Carteira da Ordem em acordo com o cargo ora

assumido;
12. Comprovante de residência atual;
13. Relatório de consulta de qualificação Cadastral emitida pelo no e-social

(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial); no RH
14. Certidão de antecedentes Criminais (Agencia do Trabalhador) OU

http://www.pf.gov.br; no RH
15. Certidão de Efeitos de Distribuição Criminal (Fórum);
16. Declaração de Bens (IRRF) ou declaração; no RH
17. Declaração de acumulo de cargo ou não acumulo (C.F. Art. 37. XVI, XVII, §

10); no RH
18. Exames Admissional: Médico no RH

CARGO: INSPETOR DE ALUNOS
Classificação Nome

12 SIDNEI CARLOS GUILHERME
13 OSMILDA SORRILHA
14 ELAINE ANGOTI RAMOS

II – O não comparecimento até dia, local e hora acima, implicará em renúncia tácita do
direito de assumir o cargo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
21 DE JUNHO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 

 
AVISO DE PREGÃO 

PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 
Processo nº. 159/2022  
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 068/2022 

Objeto: AQUISIÇÃO DE GEOMEMBRANA PEAD COM 1,0MM DE ESPESSURA, COM 
FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA E MÁQUINÁRIOS  NECESSÁRIOS PARA INSTALAÇÃO e 
REVESTIMENTO DE VALA NO ATERRO SANITÁRIO DO MUNICÍPO DE NOVA LONDRINA-PR., 
conforme especificações no Anexo I do edital. 
Íntegra do edital a partir de 22 de junho de 2022.   
Tipo de Julgamento: Menor Preço Global  
Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Londrina - Praça da Matriz, nº 261 - Nova Londrina-PR.  
Abertura da Sessão: 04 de julho de 2022, às 09:00 horas. 

 
NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 20 DE JUNHO DE 2022. 

 
                   
 

                Ricardo Bertochio Gimenes 
               Secretário de Desenvolvimento Econômico,  
                     Meio Ambiente, Agricultura e Turismo  
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EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 148/2017

1 – PARTES

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ n°.81.044.984/0001-04

CONTRATADA: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
CNPJ nº. 61.198.164/0001-60

2 – MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 058/2017

3 – OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO DE SEGUROS DE VEÍCULOS DA FROTA
DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA.

4 – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: 02 MESES
(artigo 57, II da Lei 8.666/93)

PRAZO DE DURAÇÃO: 19 DE AGOSTO DE 2022

5 - DO ACRÉSCIMO DO VALOR: R$ 4.412,67

6 – DATA: 13 de junho de 2022

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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LEI MUNICIPAL N° 3.426 /2022
21 de junho de 2022

SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE
COLABORAÇÃO COM ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL (ENTIDADES SEM FINS
LUCRATIVOS), MEDIANTE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DE CHAMAMENTO PÚBLICO,
NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, PARA
ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DA EXPONOVA
2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otávio
Henrique Grendene Bono , Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a firmar Termo de
Colaboração com Organização da Sociedade Civil (entidade sem fins lucrativos),
mediante processo administrativo de Chamamento Público, nos termos da
legislação vigente, para organização e execução da Exponova-2022, que deverá ser
realizada em datas e horários oportunamente definidos.

Art. 2º - O Chamamento Público a que se refere o Artigo 1º desta Lei será precedido
de Edital, no qual deverão constar as metas e execução das ações de organização
e execução do evento, tendo como condições mínimas:
I – Garantia de, no mínimo, 02 (dois) dias do evento sem cobrança de ingresso
(entrada franca);
II - Realização de, no mínimo, 03 (três) shows artísticos com artistas de renome
nacional, garantida a participação de pelo menos 01 (uma) atração com artista local
(do Município);
III - realização de rodeio, com a participação de, no mínimo, um Locutor de
reconhecimento nacional;
IV – Exploração de praça de alimentação/gastronomia durante o evento,
diretamente ou de forma terceirizada;
V - Instalação de estrutura de entretenimento, cujas empresas responsáveis
deverão estar em dia com suas obrigações, especialmente em relação às normas
técnicas de regular funcionamento e segurança dos equipamentos;
VI – Garantir a participação de empresas locais, dos diversos ramos de atividades,
inclusive as associações e empreendedores individuais, notadamente as de
atividades artesanais;
VII – outras atrações e participações de caráter específico com o escopo do evento,
previamente definidas na programação e plano de trabalho.
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Art. 3º - Constará no Edital de Chamamento Público que a Entidade participante
deverá preencher os seguintes requisitos para a execução do objeto, além de outros
que o Município entender necessários e que deverão estar enumerados no referido
Edital:
I - No mínimo 1 (um) ano de constituição;
II - Reconhecida em âmbito municipal como Entidade de Utilidade Pública;
III – Conter em seu Estatuto a atividade de realização de eventos.

Art. 4º - O instrumento a ser firmado com a Entidade vencedora será o “Termo de
Colaboração”, previsto no artigo 16 da Lei Federal n° 1.3019/2014;

Art. 5º - As despesas com a realização do evento serão custeadas:
I – Através de recursos financeiros a ser transferido mediante o Termo de
Colaboração, previsto no artigo anterior, cujo valor será o definido na Lei
Orçamentária vigente, complementado, se for necessário, até o limite de
R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais);
II – Receitas de eventual cobrança de ingresso
III – Receitas decorrentes da concessão da exploração da praça de alimentação e
estrutura de entretenimentos;
IV – Receitas com a venda de camarotes;
V - Patrocínios e doações de quaisquer espécie.

Parágrafo único – Eventual saldo remanescente deverá ser devolvido ao Município,
acrescido do resultado da aplicação financeira, quando da necessária prestação de
contas.

Art. 6º - A realização do evento será precedida de designação de Comissão
Municipal de Acompanhamento e Fiscalização, a cargo do Poder Executivo.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
21 DE JUNHO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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LEI MUNICIPAL Nº 3.427/2022
21 de junho de 2022

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.373/2021, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025,
E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI
MUNICIPAL Nº 3.350/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otávio Henrique
Grendene Bono , Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2022, crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de
R$ 292.977,65 (duzentos e noventa e dois mil, novecentos e setenta e sete reais
e sessenta e cinco centavos), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 04000 - Secretaria Estratégica de Fazenda
UNIDADE: 04001 – Secretaria Estratégica de Fazenda
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

28.843.0006.0007 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA
FONTE: 1704 Outros Royalties e Compensações Financeiras - Bônus Cessão Onerosa - Exercício
Corrente
469171: Principal da Dívida Contratual Resgatado.............................................................R$ 292.977,65

========

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR...................R$ 292.977,65

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto
no artigo 1º desta Lei, será realizado o excesso de arrecadação no valor de
R$ 292.977,65 (duzentos e noventa e dois mil, novecentos e setenta e sete reais
e sessenta e cinco centavos), da seguinte forma:

(Excesso de Arrecadação) R$
1.7.1.2.99.0.1.01.00 – 1704 Outros Royalties e Compensações Financeiras -
Bônus Cessão Onerosa
FONTE: 1704 Outros Royalties e Compensações Financeiras - Bônus Cessão
Onerosa - Exercício Corrente

292.977,65

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 292.977,65
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela
Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.350/2021.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 21 DE
JUNHO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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LEI MUNICIPAL N° 3.428/2022
21 de junho de 2022

Súmula: CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO
BÁSICO E AMBIENTAL – FMSBA E INSTITUI O CONSELHO
MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL –
CMSBA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otavio Henrique Grendene
Bono , Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

DO FUNDO MUNICIPAL E SANEAMENTO BÁSICO

Art. 1º. Fica criado o Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental - FMSBA, com
personalidade contábil, com a atribuição de proceder à execução orçamentária no âmbito de sua
competência, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento econômico, Meio
Ambiente, Agricultura e Turismo.

Art. 2º. Os recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental - FMSBA, serão
provenientes:
I - do valor das infrações ambientais apurados pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
II - as resultantes de doações que venha a receber de pessoas físicas e jurídicas ou de organismos
públicos e privados, nacionais e internacionais;
III - rendimentos de qualquer natureza, que venha a auferir como remuneração decorrente de
aplicação de seu patrimônio;
IV - repasses mensais da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, em percentual
aprovado e definido em instrumento contratual, provenientes do seu faturamento no Município de
Nova Londrina, Estado do Paraná, para o FMSBA;
V - outros recursos que, por sua natureza, possam ser destinados ao FMSBA.

Art. 3º. Os recursos do FMSBA serão contabilizados como Receita Orçamentária do Município e
serão movimentados através de conta bancária própria e exclusiva.

Parágrafo Primeiro. O Plano de Aplicação dos Recursos do FMSBA, referendado pelo Legislativo
Municipal, será de acordo com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e integrará o Orçamento Anual do
Município.

Parágrafo Segundo. A execução do Plano de Aplicação dos Recursos do FMSBA será contabilizada,
devendo seus resultados contar do Balanço Geral do Município.

Parágrafo Terceiro. A execução orçamentária das receitas se processará por meio da obtenção de
seu produto nas fontes indicadas nos incisos I a V do Art. 2º desta Lei.

Parágrafo Quarto. Os recursos provenientes dos repasses a que se refere o Inciso IV do Art. 2º
desta Lei, destinados ao Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental - FMSBA, ficam
vinculados à efetiva aplicação em saneamento básico, em ações de proteção, recuperação e
conservação ao meio ambiente, consoante prevê o Convênio de Cooperação firmado entre o Estado
do Paraná e o Município.

Art. 4º. Os recursos do FMSBA serão destinados:
I – ao financiamento de atividades visando a conservação do meio ambiente, o uso racional e
sustentável dos recursos naturais, a manutenção, melhoria e recuperação da qualidade ambiental do
Município, a promoção da Educação Ambiental em todos os seus níveis.

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código BxK6WJ neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR / Autorizado: Valdelice Sevila Sampaio

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial


          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2287 21 de Junho de 2022  PG. 11/23

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
Paço Municipal Prefeito João Soares Fragoso
Praça da Matriz, 261 – Centro – Fone (44)3432-8500
CEP: 87970-000 - NOVA LONDRINA – PARANÁ

E-mail: pmnl@novalondrina.pr.gov.br

II – ao custeio da elaboração e execução de estudos, pesquisas cientificas e projetos técnicos
ambientais de acordo com as ações previstas no Inciso anterior;
III – à aquisição de materiais necessários aos cumprimentos dos objetivos do FMSBA;
IV – à reparação de danos causados ao meio ambiente no âmbito do Município de Nova Londrina;
V – a outras despesas de interesse ambiental do Município de Nova Londrina, assim consideradas e
destinadas a:

a) participação e promoção de eventos técnicos, científicos e educacionais, tais como
seminários, simpósios, congressos, feiras, amostras e outros, que cumpram com os
objetivos do FMSBA;

b) promoção e execução de programas de capacitação e treinamento de mão-de-obra,
por meio de cursos, estágios ou outras formas, visando habilitar os recursos humanos
para o desempenho de diversas funções para o desenvolvimento ambiental do Município.

Art. 5º. O custeio referido no Inciso II, poderá ser destinado a organizações não governamentais,
mediante a apresentação de proposta fundamentada em parecer técnico sobre os benefícios
ambientais do empreendimento para o Município.

Art. 6º. Somente poderá receber recursos do FMSBA, entidade não-governamental, sem fins
lucrativos, em funcionamento por no mínimo um ano, que esteja devidamente cadastrada na
Prefeitura Municipal de Nova Londrina (PR).

Art. 7º. Nenhuma despesa será realizada sem a necessária autorização orçamentária e em casos de
insuficiência ou de omissões orçamentárias, poderão ser utilizados créditos adicionais suplementares
e especiais, autorizados por Lei e abertos por Decreto do Poder Executivo.

Art. 8º. Os recursos do FMSBA, destinados na forma dos Incisos I e IV do Artigo 4º, serão geridos
mediante convênio, observados os princípios básicos de preservação da integridade patrimonial do
Fundo e a minimização do retorno econômico, social e ambiental.

Parágrafo Primeiro. Para a concessão de financiamentos com os recursos referidos no "caput"
deste Artigo, fica vedada a aplicação de taxas de juros negativas.

Parágrafo Segundo. As normas operacionais de enquadramento, concessão de financiamento,
condições e beneficiários, entre outras, serão propostos pelo Executivo e referendados pelo
Legislativo Municipal.

Art. 9º. Constituem ativos contábeis do FMSBA:
I - disponibilidades monetárias em Bancos ou em Caixa especial, oriundos de suas receitas;
II - haveres e direitos que porventura vier a constituir;
III - bens móveis e imóveis que forem adquiridos e direitos vinculados ao FMSBA.

Art. 10. Anualmente se processará o inventário dos bens e direitos vinculados ao FMSBA.

Art. 11. O passivo do FMSBA é constituído pelas obrigações de qualquer natureza que venha a
assumir.

Art. 12. Para movimentação bancária dos recursos do FMSBA, serão necessárias duas assinaturas,
sendo uma do Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Agricultura e
Turismo e a outra do Chefe do Poder Executivo.

Art. 13. Ao Executor do FMSBA compete:
I - firmar convênios, contratos, juntamente com o Chefe do Poder Executivo, referente a recursos
financeiros e/ou técnicos, os quais serão administrados pelo FMSBA, previamente aprovados pelo
CMSBA, submetendo-se ao referendo do Poder Legislativo Municipal;
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II - designar servidores municipais, sem prejuízo de suas atividades, para assessoramento e
execução dos serviços contábeis;
III - prestar contas da aplicação dos recursos do FMSBA, nos prazos e na forma da legislação vigente;
IV - representar ativa, passiva e judicialmente o FMSBA;
V - propor alternativas de resolução de casos omissos no presente regulamento, tomando, quando
necessário e urgente,
VI - receber os recursos previstos no presente regulamento e deposita-los em conta bancária
especial do FMSBA;
VIII - realizar aplicações dos recursos financeiros do FMSBA em disponibilidade, de forma a atender
aos princípios estabelecidos no Artigo 4º deste regulamento;
IX - elaborar análise da situação econômico-financeira do FMSBA, para ser submetida pelo Executor
à apreciação do CMSBA;
X - outras atribuições definidas pelo Fundo

Art. 14. A contabilidade do FMSBA, executada em conformidade com os dispositivos de Lei e demais
disposições regulamentadoras da matéria objetivará evidenciar sua situação financeira, patrimonial e
orçamentária.

Parágrafo Primeiro. A organização contábil deverá permitir o exercício da função do controle prévio,
concomitante e subsequente, de informar, de apropriar e apurar os custos dos serviços e de
interpretar e analisar os resultados alcançados em consonância com os objetivos do FMSBA.

Parágrafo Segundo. Serão emitidos, mensalmente, balancetes das receitas e das despesas do
FMSBA e demais demonstrativos produzidos pela contabilidade do FMSBA passarão a integrar a
contabilidade geral do Município.

Art. 15. O controle social será exercido pelo Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental
por meio do recebimento de relatórios, e informações que permitam o acompanhamento das ações
de saneamento básico, da análise do Plano Plurianual e das propostas orçamentárias, anuais e do
acompanhamento da execução destes.

DO CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO

Art. 16. Fica criado o CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL –
CMSBA do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, órgão colegiado de caráter consultivo na
formulação de política de saneamento básico e ambiental, no planejamento e na avaliação de seus
execução, sendo assegurada a representação nos termos da Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro
de 2007, regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.217, de 21 de junho de 2010, e suas alterações, e
com atribuições inerentes ao equilíbrio ecológico e implantação de ações destinadas à proteção,
recuperação e conservação do meio ambiente e acompanhamento dos serviços prestados na área de
saneamento básico e controle social.

Art. 17. São objetivos do Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental:

I – Colaborar no planejamento municipal mediante recomendações à proteção do patrimônio
ambiental do Município;

II – Estudar, definir e propor normas e procedimentos visando à proteção ambiental do Município;

III – Promover e colaborar na execução de programas intersetoriais de proteção ambiental do
Município;

IV – Fornecer informações e subsídios técnicos relativos ao conhecimento e proteção do meio
ambiente;
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V – Colaborar em campanhas educacionais relativas ao meio ambiente e aos problemas de saúde,
de saneamento básico, de uso e ocupação racional de águas e solos;

VI – Manter intercâmbio com entidades oficiais e privadas de pesquisas e/ou atividades ligadas ao
conhecimento e proteção ambiental;

VII – Identificar, prever e comunicar as agressões ambientais ocorridas no Município, diligenciando
efetiva apuração e sugerindo aos poderes e órgãos públicos as medidas cabíveis, além de contribuir,
em caso de emergência para mobilização da comunidade;

VIII – participar ativamente da elaboração da Política Municipal de Saneamento, bem como no seu
planejamento e avaliação;

IX – Participar, opinar e deliberar sobre a elaboração sobre a implementação dos Planos Diretores de
Abastecimento de Água, Esgotamento Sanitário, Drenagem, Limpeza Urbana e Resíduos Sólidos do
Município.

X – Participar na promoção da universalização dos serviços de saneamento básico, assegurando a
sua qualidade por meio do acompanhamento de seus indicadores e do cumprimento das metas
fixadas nos planos municipais.

XI – Acompanhar o cumprimento das metas fixadas em Contrato de Concessões / Contrato de
Programa das empresas concessionárias dos serviços de água e esgoto;

XII – Promover estudos destinados a adequar os anseios da população à Política Municipal de
Saneamento.

XIII – Buscar o apoio de órgãos e entidades realizadoras de estudos sobre meio ambiente e
saneamento, de modo a dispor de subsídios técnicos e legais na implementação de suas ações;

XIV – Apreciar e opinar sobre os casos que lhe forem submetidos pelas partes interessadas;

XV – Levantar o patrimônio ambiental natural, étnico e cultural do Município;

XVI – Localizar e mapear áreas críticas onde se desenvolvam atividades com utilização de recursos
naturais ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, bem como,
empreendimentos capazes de causar degradação ambiental a fim de permitir a vigilância e o controle
desses procedimentos e o cumprimento da legislação vigente;

XVIII – Elaborar, aprovar e reformar seu próprio Regimento Interno, dispondo sobre a ordem dos
trabalhos e sobre a sua constituição, competência e funcionamento.

Art. 18. O CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL será composto por
um membro titular e seus respectivos suplentes dos seguintes segmentos da sociedade.

I – do EXECUTIVO municipal: Saúde, Meio ambiente, Assistência Social, Defesa do Consumidor;

II – dos usuários de serviços de saneamento básico:

III – das entidades técnicas, organizações da sociedade civil e de defesa de consumidores
relacionados ao setor de saneamento básico;

IV – Poder Legislativo municipal

V – dos Conselhos Municipais: Saúde, Assistência Social e de Desenvolvimento;
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Parágrafo primeiro. As entidades técnicas e organizações da sociedade civil que indicarem
representantes no Conselho ora instituído deverão estar devidamente criadas e legalizadas, com
registro em cartório há pelo menos 05 (cinco) anos, além de possuir, em seus objetivos estatutários,
atuação na área de saneamento básico, devidamente comprovada;

Parágrafo segundo. O Conselho Municipal de Saneamento Básico reunir-se-á ordinariamente no
período designado em seu Regimento Interno e, extraordinariamente, sempre que convocado;

Parágrafo terceiro. Caberá ao Município fornecer toda a estrutura física e de pessoal para o regular
funcionamento do Conselho Municipal ora instituído;

Parágrafo quarto. As reuniões do Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental serão
públicas e presididas pelo representante titular eleito entre os membros do conselho;

Parágrafo quinto. Cada um dos membros titulares do Conselho ora criado terá direito a um voto nas
reuniões, sendo que seu Presidente votará apenas em caso de desempate e os suplentes nas
ausências dos titulares respectivos;

Parágrafo sexto. Ninguém poderá representar ou votar em nome de duas ou mais entidades numa
mesma reunião do Conselho;

Parágrafo sétimo. Os seguimentos da sociedade civil organizada indicarão livremente os membros
para composição do CONSELHO, independentemente da convocação.

Parágrafo oitavo. Caso não haja indicação dos membros representativos da comunidade, o Prefeito
Municipal poderá fazê-lo em livre escolha.

Art. 19. O CONSELHO se instituirá por Decreto do Prefeito Municipal homologando a indicação dos
seus membros titulares e suplentes.

Parágrafo Único. A Diretoria do CONSELHO será composta de Presidente, vice-Presidente,
Secretário Geral e Tesoureiro e respectivos suplentes.

Art. 20. Os membros do CONSELHO terão mandato de 02 (dois) anos, admitida a recondução por
uma vez.

Art. 21. O exercício das funções de conselheiros do CONSELHO constituí serviço de relevante
importância para a Municipalidade, sem direito a nenhuma espécie de remuneração ou gratificação
de qualquer espécie.

Art. 22. O CONSELHO manterá estreito intercâmbio com órgãos da Administração Pública Municipal,
Estadual e Federal, com o objetivo de receber e fornecer subsídios técnicos inerentes à defesa e
proteção do meio ambiente.

Art. 23. Identificada qualquer agressão ambiental, o CONSELHO prestará informações às
autoridades públicas constituídas, notadamente os poderes executivo e judiciário, ao Ministério
Público e outros organismos competentes, alertando das possíveis implicações e sugerindo
providências necessárias.

Art. 24. O CONSELHO promoverá a divulgação de conhecimentos e providências relativas à
conservação do patrimônio ambiental.

Art. 25. Deverá constar obrigatoriamente dos currículos escolares dos estabelecimentos de ensino
fundamental a cargo do município, noções e conhecimentos referentes ao patrimônio ambiental,
natural, étnico e cultural, além da respectiva conservação e/ou recuperação.
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Art. 26. As despesas com a execução da presente lei correrão por conta de dotações próprias do
orçamento do município, seguindo-se as diretrizes anuais e plurianuais.

Art. 27. No prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua instituição por Decreto do Prefeito Municipal, o
CONSELHO elegerá, dentre seus pares, uma diretoria composta de:
I – Presidente;
II – Vice – Presidente;
III – Secretário Geral
IV – Tesoureiro.

Parágrafo Único. Para cada cargo será designado o respectivo suplente.

Art. 28. Em trinta dias da formação da Diretoria, será elaborado o Regimento Interno que será
aprovado por ato do Prefeito Municipal.

Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário,
em especial a Lei Municipal nº 290/65, de 19 de abril de 1965.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 21
DE JUNHO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 283/2022
21 de junho de 2022

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.373/2021, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE
TRABALHO NA LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025,
E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI
MUNICIPAL Nº 3.350/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização
contida na Lei Municipal nº 3.427/2022, de 21 de junho de 2022.

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para o exercício de 2022, crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de
R$ 292.977,65 (duzentos e noventa e dois mil, novecentos e setenta e sete reais
e sessenta e cinco centavos), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 04000 - Secretaria Estratégica de Fazenda
UNIDADE: 04001 – Secretaria Estratégica de Fazenda
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

28.843.0006.0007 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA
FONTE: 1704 Outros Royalties e Compensações Financeiras - Bônus Cessão Onerosa - Exercício
Corrente
469171: Principal da Dívida Contratual Resgatado.............................................................R$ 292.977,65

========

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR...................R$ 292.977,65

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto
no artigo 1º deste Decreto, será realizado o excesso de arrecadação no valor de
R$ 292.977,65 (duzentos e noventa e dois mil, novecentos e setenta e sete reais
e sessenta e cinco centavos), da seguinte forma:

(Excesso de Arrecadação) R$
1.7.1.2.99.0.1.01.00 – 1704 Outros Royalties e Compensações Financeiras -
Bônus Cessão Onerosa
FONTE: 1704 Outros Royalties e Compensações Financeiras - Bônus Cessão
Onerosa - Exercício Corrente

292.977,65

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 292.977,65
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído
pela Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e,
na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº
3.350/2021.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 21 DE
JUNHO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 284/2022
21 de junho de 2022

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE NOVA
LONDRINA, EM FAVOR DO ÓRGÃO SECRETARIA DE OBRAS E
URBANISMO, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 7,22,
PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei
Municipal 3.373/2021, de 20 de dezembro de 2021.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-programa do
Município de Nova Londrina, para o exercício de 2022, no valor de R$ 7,22 (sete reais e vinte e dois
centavos), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ORGÃO: 05000 - Secretaria de Obras e Urbanismo
UNIDADE: 05001 – Secretaria de Obras e Urbanismo
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

26.782.0008.2043 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
FONTE: 627 URBANIZAÇAO / CALÇADAS - REVITALIZAÇAO AV. BRASIL – Exercícios
Anteriores
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..................................R$ 7,22

===========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR...............................................................R$ 7,22

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º
deste Decreto, será utilizado o Superávit Financeiro do exercício de 2021 no valor de R$ 7,22 (sete
reais e vinte e dois centavos), proveniente da seguinte forma:

FONTE: 627 URBANIZAÇAO / CALÇADAS - REVITALIZAÇAO AV. BRASIL – Exercícios
Anteriores..................................................................................................R$ 7,22

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos
artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 3.338/2021,
com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída
pela Lei Municipal nº 3.350/2021.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 21 DE
JUNHO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código BxK6WJ neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR / Autorizado: Valdelice Sevila Sampaio

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial


          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2287 21 de Junho de 2022  PG. 19/23

PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ
pmnl@novalondrina.pr.gov.br

1 de 1

DECRETO MUNICIPAL Nº 285/2022
21 de junho de 2022.

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE NOVA
LONDRINA, EM FAVOR DO ÓRGÃO SECRETARIA DE OBRAS E
URBANISMO, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 18,73 PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA VIGENTE
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei Municipal 3.373/2021,
de 20 de dezembro de 2021.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-programa do
Município de Nova Londrina, para o exercício de 2022, no valor de R$ 18,73 (dezoito reais e setenta e
três centavos) na seguinte dotação do orçamento vigente:
ORGÃO: 05000 - Secretaria de Obras e Urbanismo
UNIDADE: 05001 – Secretaria de Obras e Urbanismo
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

26.782.0008.2043 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
FONTE: 627 URBANIZAÇAO / CALÇADAS - REVITALIZAÇAO AV. BRASIL – Exercício
Corrente
339039: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..............................R$ 18,73

=========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR............................................................R$ 18,73

Art. 2º Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º deste
Decreto, será utilizado a tendência de excesso de arrecadação, no valor de R$ 18,73 (dezoito reais e
setenta e três centavos), proveniente da seguinte forma:
(Tendência de Excesso de Arrecadação) R$
1.3.2.1.01.0.1.04.54.00 - APLIC – URBANIZAÇÃO / CALÇADAS – REVITALIZAÇAO AV.
BRASIL
FONTE: 627 URBANIZAÇAO / CALÇADAS - REVITALIZAÇAO AV. BRASIL – Exercício
Corrente

18,73

TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 18,73

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigos 1º
e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência
nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal
nº 3.350/2021.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 21 DE JUNHO
DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 185/2022
21 de junho de 2022

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso das suas
atribuições legais e em conformidade com o artigo artigo 75, I e 77, da Lei nº
1.091/93, de 26 de fevereiro de 1993, e Decreto nº 444/2021, de 13.08.2021;

R E S O L V E

Art. 1º - Conceder ao Servidora FATIMA APARECIDA DE ALMEIDA , portadora do CPF nº

919.611.149-68, matrícula nº 417648, ocupante do cargo Servente , Licença para

tratamento de saúde, até 30 de novembro de 2022

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 21
DE JUNHO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 186/2022
21 de junho de 2022

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso das suas
atribuições legais e em conformidade com o artigo artigo 75, I e 77, da Lei nº
1.091/93, de 26 de fevereiro de 1993, e Decreto nº 132/2021, de 11.03.2021;

R E S O L V E

Art. 1º - Conceder ao Servidor Joao Batista De Souza , portador do CPF 507.754.309-78,

matrícula nº 7101, ocupante do cargo Motorista Onibus/Carga Pesada, Licença para

tratamento de saúde, até dia 01 de Julho de 2022.

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 21
DE JUNHO DE 2022.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 187/2022
21 de junho de 2022

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso das suas
atribuições legais e em conformidade com o artigo artigo 75, I e 77, da Lei nº
1.091/93, de 26 de fevereiro de 1993, e Decreto nº 132/2021, de 11.03.2021;

R E S O L V E

Art. 1º - Conceder ao Servidora MARIA APARECIDA TIMOTIO , portadora do CPF nº

283.967.098-40, matrícula nº 419094, ocupante do cargo Motorista Ônibus/Carga

Pesada , Licença para tratamento de saúde, até 05 de Outubro de 2022.

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 21
DE JUNHO DE 2022.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 188/2022
21 de junho de 2022

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso das suas
atribuições legais e em conformidade com o artigo artigo 75, I e 77, da Lei nº
1.091/93, de 26 de fevereiro de 1993, e Decreto nº 132/2021, de 11.03.2021;

R E S O L V E

Art. 1º - Conceder ao Servidora Zenaide Salete Silva Martins, portadora do CPF nº 006.971.209-

37, matrícula nº 58511, ocupante do cargo Professora , Licença para tratamento de

saúde, de 07 de junho de 2022 à 03 de dezembro de 2022.

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 21
DE JUNHO DE 2022.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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